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TERMO DE RENÚ NC|A - JULGAMENTO DA DOCUMENTAçÃO DE HABIL|TAçÃO
(Lei Federal ne 8.666/93, art.43, ilt)

Os licitantes abaixo assinados, participantes da Licitação modalidade TOMADA DE PREçOS Ns

OL6I2OZL - SEDUC-GO, objeto do processo 202L.0000.606.0434, oriundo da Superintendência

de lnfraestrutura, destinado à Contratação de empresa de engenharia para ampliação e

reforma do Colégio Estadual Maria de Fátima Santana, no município de Aparecida de Goiânia-

GO, conforme edital e anexos, declaram na forma e sob as penas da Lei Federal ne 8.666/93,

que não pretendem recorrer da decisão da Comissão de Licitação, quanto ao Julgamento da

Documentação de Habilitação, renunciando , assim, expressamente, ao direito de recurso e ao

prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o andamento normal do

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes propostas.

"///
/-.r/ " ? /urro,*o^ ,.a,//o, Áno i,/-,t":-

6^. €,\,,)r \A
2. á,ú,^^: o*& ,z/

'CF (b,,<{rt utr l,tre crKJ [rl[ l/1,, l,J, l,l,
4.

5

6

7

9

10

Goiânia, 03 de novembro de 2O2L.
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